
Guarapari, 25 de janeiro de 2022.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 788/2021 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2021 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa: MENSAGEM Nº019-2021- DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DOS
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS DEVIDAMENTE CONSTITUÍDOS,
INCLUINDO OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, OS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA,
INCLUSIVE OS AJUIZADOS E PROTESTADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento processual  
 
Ação realizada: Arquivar  
 
Próxima Fase: Arquivado no setor
 
  
 

FERNANDO ANTONIO ABUD DE OLIVEIRA 
Auxiliar Administrativo 

2082555
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